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DECRETO NO46 , DE 03 DE JUNHO DE2024 - LEI N.239

Abre no orçdmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETÀ :

Àrtigo 10.- Fica abertro no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R§442.000,00 dj.stribuidos as segu.intes dotaÇÕes:

SuplementaÉo ( + )

AnulaçPo

30 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

442.000,00

180.000.00
F.R.: 0 05 18

2.000.00
F.R.r 0 05 18

í50-000,00
F.R.: 0 05 '18

5.000.00
F.R.: 0 0í 02

65.000.00
F.R.: 0 05 '18

30.000,00
F.R.: 0 05 18
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10 30í.1001-2120.0000
3.1.90.11.00
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300 010

10.301.100í.2r20.0000
3.3.90.36.00
05
300 010

10.302.í 002.2í21.0000
3.3.90.30.00
05
300 010

1 0.302.1002.21 21.0000
3.3.90.39.00
01
001 0M

10.305.1003.2126.0000
3.1.90-04.00

05
300 010

1 0.303, 1 004.21 24.0000
3.3.90.32.00
05
300 010

ATENÇÃo BASICA EM SAÚDE
VENCIMENTOS Ê VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E COM/ÊNIOS FÉDERAIS-VINCULADOS
BLOCO DE CUSTEIO

AÍENÇÁo BÁSIcA EM SAÚDE
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

TRANSFERÊNcAS E coNVÊNros FEDERAI$vlNcuLADos
BLOCO DE CUSÍEIO

ASSISÍÊNCIA AMBUTATORIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZ
MATERIAL DE CONSUMO
TRÂNSFERÊNcns E coNvÊNlos FEDERÂls-vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR ESPECIALIZ
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
TESOURO
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

vrcrúNctA EptoEMtoLóGrcA E AMBTENTAL
coNTRATAÇÁo poR TEMpo DETERMINADo
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS.VINCULADOS
BLOCO DE CUSTEIO

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Materiâ|, Bêm ou Serviço para DistribuiÉo Gíatuita
TRANSFERÊNcAS E coNVÊNtos FEDERAT$vtNcuLADos
BLOCO DE CUSTEIO

REÉOUTPAMENTO E TNFORMATIZÂÇÃO OO SISTEMA DE S,/ 10.000,00

EOUIPAMENTOS E MÂTERIAL PERMANENÍE F.R.: 0 05 19

TRANSFERÊNCAS E coNVÊNtos FEDEFÁt$vtNculADos CLli t IDAO
BLOCO DE INVESTIMENTO Certifico que foi publlcac,o em

.e1

1051 10.302.1011.1063.0000
4.4.90.52.00
05
300 011
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,
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DECRETO NO 46 , DE 03 DE JUNHO OE2024 - LEI N.239
Artigo 20.- O crédito aberLo na forma do artigo anterior será coberLo com recursos
provenientes de:

AnulaÉo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE30 03 01

974 10.'123.,l005.21 17.0000
3.3.50.43.00
01
00í 004

GESTÃO OA POLITICA DE SAÚDE MUNICIPAL
SUBVENçÔES SOCIAIS
ÍESOURO
RECURSOS PROPRIOS SAÚOE

-442.000,00
F.R, Grupo: 0 01 02

-442.000,00Anulaçáo ( - )

Àrtigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇào'

JAILSON ALVES DE SOUZÂ
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

cuPnÁSSAPj${Ho de 2024
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